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LIVRO Nq FLS. N 9 

IJU~ICADO (A) NO JORNi\l 
BOLETIM DO MUNtCIPIO 

DECRETO NQ 8056/93 N.• 9b 1 de oG1:!2}j 43 
de 05 de julho de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de Cr$ ..... . 
4.000.000.000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 8Q da Lei nQ 4334 de 09 de dezembro de 1992 
e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Munic1pio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 
crédito adicional no valor de Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhÕes de cruzeiros), desti 
nado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

13.1 o 
13.10-1375428.4028 
13.10-3132 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA GERAL 
Convênio SUS/G.A.P. 
Outros Serviços e Encargos 4.000.000.000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor 
rerá respectivamente por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vi
gente: 

13.1 o 
13.10-1375428.4028 
13.10-4120 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA GERAL 
Convênio SUS/G.A.P. 
Equipamentos e Material 
Permanente 4.000 .000.000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vi gor 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de julho de 1993. 
Prefeitura Municipal de São José dos 

Prefeita Mu icipal 

'{; ' /;'l/V / 
Paulo d; T~rs~Venc~slau 
Secretário da Fazenda 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos cinco dias do mês de julho do ano de mil novecen

tos e noventa e três. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


